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ADTAND - INFORMATIVO SOBRE ADOÇÃO DO GEAA-SBC – nº 09/2013 – Ano 14 

O ADTAND, INFORMATIVO do GEAA-SBC, circula virtualmente em grande escala e é destinado às pessoas cadastradas para adoção em São Bernardo do Campo e 
às pessoas, profissionais ou não, interessadas no tema Adoção. Além de fornecer informações sobre as atividades e projetos do GEAA-SBC e de outros eventos sobre 
adoção, o periódico ADTAND mantém uma coluna com artigos, poemas ou contos poéticos sobre a adoção ou com informações relacionadas ao tema e temáticas 
afins, como infância e família. As pessoas interessadas em recebê-lo, via e-mail, podem solicitar seu recebimento pelo endereço eletrônico geaasbc@ig.com.br. O 
periódico também está disponibilizado no portal do GEAA: www.geaasbc..com.br 

O GEAA-SBC APRESENTA: “DIÁLOGOS SOBRE A ADOÇÃO DE NOVEMBRO” 
Dia 23/11/2013 – sábado – das 09h30min às 11h30min 

LOCAL: ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DE SBC  
RUA 28 DE OUTUBRO, 61 – CENTRO – SBC 

Tema: “FILHOS DO CORAÇÃO OU DA RAZÃO”  
                       Diálogo com membros da Diretoria do GEAA-SBC 
Decidimos ter filhos pela razão ou pela emoção? E quando os temos, 
lidamos com eles intelectualmente ou afetivamente? Os amamos como 
são ou como queremos que sejam? Os amamos sem gostar deles ou 
gostamos deles sem verdadeiramente amá-los? Venha conversar sobre 
esse importante e instigante tema. Venha partilhar conhecimentos e 
emoções. 
Compareça ao “DIÁLOGOS SOBRE A ADOÇÃO DE NOVEMBRO”, último encontro do 
GEAA-SBC de 2013, e prepare-se para uma ADOÇÃO LEGAL e RESPONSÁVEL.  
DIÁLOGO IMPERDÍVEL, MESMO PARA AQUELES QUE JÁ POSSUEM O CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO NO 
GEAA-SBC OU PARA AQUELES JÁ HABILITADOS PARA UMA ADOÇÃO. Os que ainda não são associados ao 
GEAA-SBC, se desejarem contribuir com os projetos do Grupo, poderão pagar o ingresso solidário de R$ 10,00 
por pessoa. Lembre-se: o GEAA-SBC é uma ONG sem fins lucrativos, que não recebe verbas públicas, mas que 
tem gastos para manter-se e uma importante função social. Colabore! Melhor, se associe ao GEAA-SBC, 
através de anuidade de R$100,00 por casal ou pessoa solteira. Inscrições no local, momentos antes da 
reunião. Informações: (011) 4123 5613 e 4330 1878. 

NÃO PERCA O ÚLTIMO  
“DIÁLOGOS SOBRE A ADOÇÃO” DE 2013 

DIA 23/11/2013 na Associação dos Funcionários Públicos de SBC, à Rua 28 de 
Outubro, 61 – Centro – SBC – das 9h30min às 11h30min. 

E LEMBRE-SE: em dezembro de 2013 e janeiro de 2014 não ocorre o  
“Diálogos Sobre a Adoção” 

  

E PARA CONSULTAR OS Números Anteriores ou o Atual do “ADOTANDO”  
- Informativo Sobre a Adoção do GEAA-SBC - acesse:  

http://www.geaasbc.com.br/index.php?pg=informativo 
e leia artigos, poemas e informações relacionados à adoção.  

Visite nossa página! 



 

 

NESTE NATAL, PRESENTEIE AS PESSOAS QUERIDAS COM O LIVRO DE POEMAS 
E CONTOS POÉTICOS 

“AMOR PROPAROXÍTONO”, DE MARTA WIERING YAMAOKA, COORDENADORA 
TÉCNICA DO GEAA-SBC.  PARA ADQUIRIR UM EXEMPLAR ACESSE: 

http://www.jurua.com.br/shop_search.asp?Onde=PALAVRA-
CHAVE&Texto=AMOR+PROPAROX%CDTONO&Submit=Busca 

Poemas sobre amor, adoção, infância, família e psique humana. 
E ABAIXO, POEMA DE NATAL INÉDITO QUE TAMBÉM É UMA HOMENAGEM AOS  

PAIS E FILHOS QUE SE AMAM VERDADEIRAMENTE.  
 

JESUS POR ADOÇÃO – 15/11/2013 
 

A chegada anunciada 
Realmente aconteceu. 
Veio da Imaculada 
E da bênção do bom Deus. 
 
Nasceu em noite estrelada, 
Pernoitou na manjedoura, 
Pois a alma iluminada,  
Não reluz ouro e fartura.  
 
Era como todo humano, 
Filho de Deus Amor. 
Mas pra chegar ao cosmo, 
Precisava de um genitor. 
 
José, o carpinteiro, 
Intuiu sua missão. 
Aceitou ter como herdeiro, 
Jesus por adoção. 
 
Desde então, todos os pais, 
Adotam filhos de Deus. 
Jesus veio para demonstrar, 
Que milagre divino é tão somente amar. 
 
Marta Wiering Yamaoka, coordenadora técnica do GEAA-SBC, psicóloga 
judiciária e poetisa. 
 



 

 

	
25/10/2013 

Dilma sanciona lei que estende salário-maternidade para 
adoção 

   
A presidenta Dilma Rousseff sancionou nesta sexta-feira 
(25/10/2013) a lei que garante salário-maternidade de 4 
meses para o segurado ou segurada do INSS que adotar um 
filho, independente da idade da criança.  
 
O direito já era assegurado às mães adotantes, mas mediante 
Medida Provisória. Antes da MP, a lei previa licença de 120 
dias para mães que adotassem crianças de até um ano de 
idade. O prazo caía para 60 dias se a criança tivesse entre 1 

e 4 anos e para 30 dias com crianças entre 4 e 8 anos.  
 
A nova regra, sancionada hoje, também equipara homem e mulher no direito ao benefício 
em caso de adoção. Assim, se em um casal adotante a mulher não for segurada da 
Previdência Social, mas o marido for ele pode requerer o benefício e ter o direito ao salário-
maternidade reconhecido pela Previdência, sendo afastado do trabalho durante a licença 
para cuidar da criança.  
 
A mesma regra vale para casais adotantes do mesmo sexo.  
 
A lei também estende para o cônjuge ou companheiro o pagamento do salário-maternidade 
no caso de morte da segurada ou segurado. Até então, com a morte do segurado o 
pagamento do salário-maternidade era cessado e não podia ser transferido.  
 
Com a alteração, o pagamento do benefício ocorrerá durante todo o período ou pelo tempo 
restante ao qual teria direito o segurado que morreu. É preciso que o cônjuge seja segurado 
da Previdência para ter direito ao benefício.  
 
O salário-maternidade percebido será calculado novamente de acordo com a remuneração 
integral - no caso de segurado e trabalhador avulso - ou com o último salário-de-
contribuição, para o empregado doméstico.  
 
Para garantir o direito de receber o salário-maternidade após o falecimento do segurado que 
estava recebendo os valores, o cônjuge ou companheiro deverá requerer o benefício até o 
último dia do prazo previsto para o término do salário-maternidade originário.  
 
 
Fonte: Contraf-CUT com Folha de S.Paulo



 

 

CURSO DE PREPARO PSICOSSOCIAL E JURÍDICO E DE INCENTIVO ÀS 
ADOÇÕES NECESSÁRIAS DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO. 
Desde que a Lei 12.010/09 entrou em vigor, a Vara da Infância e Juventude de SBC realiza o Curso 
de Preparo Psicossocial e Jurídico e de Incentivo às Adoções Necessárias. O Curso tem sido 
realizado em SBC, sob a coordenação geral do Doutor Luiz Carlos Ditommaso, Juiz de Direito da 
Infância e Juventude de SBC. A Vara da Infância e Juventude de SBC realiza o curso em TRÊS 
ETAPAS, com total de oito horas de duração e parceria com o GEAA-SBC e com a Entidade de 
Acolhimento Institucional “Lar Escola Pequeno Leão”, sendo que a PRIMEIRA ETAPA DO CURSO é 
realizada mediante participação no “Diálogos Sobre a Adoção” do GEAA-SBC e a ÚLTIMA ETAPA, 
mediante uma visita monitorada às crianças e adolescentes institucionalizados no “Lar Escola 
Pequeno Leão”. A ETAPA INTERMEDIÁRIA do curso é realizada no próprio Fórum de SBC, sob a 
coordenação do Dr. Luiz Carlos Ditommaso, de uma psicóloga e de uma assistente social da VIJ. 
As pessoas residentes em São Bernardo do Campo e interessadas em se cadastrar para uma 
adoção devem procurar a sala nove (09) do Fórum de São Bernardo do Campo (Rua 23 de Maio, 
107 – V. Tereza – em frente ao Carrefour Vergueiro – Fone: 4330 1011 – Ramal 641), onde 
receberão as primeiras orientações verbais e escritas sobre o Curso e sobre todo o procedimento 
de cadastro, no horário das 12h30min às 17h30min horas, junto às assistentes sociais e psicólogas 
da Vara da Infância e Juventude. Somente após receberem as primeiras orientações no Fórum, as 
pessoas interessadas devem comparecer a uma das reuniões do GEAA-SBC (Diálogos Sobre a 
Adoção), iniciando assim o Curso de Preparo Psicossocial e Jurídico. 
De acordo com a nova Lei, somente pessoas cadastradas podem realizar uma adoção legal, 
seguindo-se a ordem cronológica do cadastro. Prepare-se e cadastre-se para realizar uma adoção 
legal e consciente. 


